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ADITIVO Nº 1 AO TERMO DE DOAÇÃO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – 
PETROBRAS E FMA FUNDAÇÃO MAMÍFEROS 
AQUÁTICOS, PARA DOAÇÃO DE AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO E AUXÍLIO PARA AQUISIÇÃO DE 
GLP. 

 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS, sociedade de economia mista, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
nº 33.000.167/0001- 01, com sede na Avenida República do Chile nº 65, Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, neste ato representada pela Gerente Executiva 
de Responsabilidade Social, Rafaela Guedes Monteiro, doravante denominada 
PETROBRAS, e FMA FUNDAÇÃO MAMÍFEROS AQUÁTICOS, com sede na 
Estrada de Matapuã, n° 411, Anexo Chácara Anjo Gabriel, Povoado Mosqueiro, 
CEP: 49.100-000 na cidade de São Cristóvão, Estado do Sergipe, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 
24.488.751/0006-71, neste ato representada por Jociery Einhardt Vergara Parente, 
Diretora Presidente, doravante denominada DONATÁRIA e coletivamente 
denominadas PARTES, resolvem aditar o Termo de Doação de Auxílio 
Alimentação e Auxílio para aquisição de GLP, firmado em 04/04/2022, de acordo 
com as cláusulas e as condições abaixo. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – CONSIDERANDOS 
 
 

1.1. Que em 04/04/2022 as PARTES firmaram o Termo para a Doação da quantia líquida de 
R$ 2.768.251,20 (dois milhões setecentos e sessenta e oito mil duzentos e cinquenta e 
um reais e vinte centavos), tendo por finalidade o uso dos valores arrecadados com a 
presente doação para aquisição e distribuição de (i) cestas básicas ou vouchers/cartão de 
alimentação, em que as cestas básicas podem ser compostas com itens de alimentação 
e higiene e (ii) vouchers/cartões, que serão utilizados no auxílio para aquisição de GLP 
para famílias em situação de vulnerabilidade, conforme listadas no ofício da DONATÁRIA 
(Anexo I), obedecendo aos critérios de escolha do público-alvo destacados no referido 
termo de doação. 

 

1.2. Que durante a operacionalização das doações a FMA FUNDAÇÃO MAMÍFEROS 
AQUÁTICOS informou que nas comunidades de Coqueiro e Mangue Seco (Bahia) que 
correspondem ao atendimento de 208 beneficiários dos 2.834 totais atendidos, os valores 
do GLP sofreram alterações. As aquisições iniciais foram negociadas ao valor de R$ 
102,00 (Cento e dois reais) sendo para o prosseguimento das entregas o valor orçado 
válido ficou em R$ 108,00 (Cento e oito reais) a unidade.  



 
 

TERMO ADITIVO Nº 1 AO TERMO DE DOAÇÃO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO E AUXÍLIO 
PARA AQUISIÇÃO DE GLP ENTRE PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS E FMA 
FUNDAÇÃO MAMÍFEROS AQUÁTICOS. 
 

Página 2 de 4 
 

PÚBLICA 

 
1.3. Dentro das particularidades das Comunidades de Coqueiro e Mangue Seco (Bahia), 

localidades distantes a 100 km (sendo 40 km de estrada de areia) do fornecedor mais 
próximo, e sobretudo frente às dificuldades de acessar as localidades mencionadas 
decorrente das péssimas condições das estradas vicinais (em duas entregas anteriores, 
o fornecedor precisou do auxílio de um trator para tracionar o caminhão de gás), sendo 
que a DONATÁRIA não conseguiu localizar um outro fornecedor que atenda a cotação 
estabelecida no contrato (valor do GLP R$102,00 cada, para a 3º e 4ª entregas), e que 
aceite entregar no local.  

 
1.4. Que o fornecedor que atendeu nas duas primeiras entregas, pode realizar as entregas 3ª 

e 4ª para os 208 beneficiários, porém o valor orçado apresentou aumento, sendo este R$ 
108,00 a unidade, conforme cotações válidas apresentadas pela DONATÁRIA. Os demais 
orçamentos foram realizados com duas empresas, sendo uma delas no valor unitário de 
R$ 110,00 e outra com valor unitário de R$ 105,00, porém, esta última empresa não realiza 
a entrega para as comunidades de Coqueiro e Mangue Seco/Bahia e fica localizada a 162 
km da região.  

 
1.5. Que no decorrer da execução do termo as PARTES acordaram a inclusão de valor 

adicional ao termo de doação referente ao valor adicional para a continuidade da 
realização das duas últimas entregas aos 208 beneficiários de GLP conforme limite 
estabelecido pela PETROBRAS e referenciada pelas cotações realizadas pela FMA 
FUNDAÇÃO MAMÍFEROS AQUÁTICOS, não alocada inicialmente no termo e 
reconhecido como aplicável pelas partes, pois à época da assinatura não foi considerada 
a variação de preços de GLP na região destino das doações. 
 
 

1.6. Que através da Carta FMA Nº 32/2022, de 25/08/2022, a Carta FMA Nº 32/2022, solicitou 
o aporte adicional de R$ 2.496,00 (dois mil, quatrocentos e noventa e seis reais), referente 
ao complemento do valor do GLP de forma a atender todos 208 beneficiários cadastrados  
nas comunidades de Coqueiro e Mangue Seco (Bahia) para a 3ª e 4 ª entregas, aplicável 
ao valor da doação efetivada incialmente no termo de doação, sendo mantidas as quantias 
originalmente destinadas às doações, bem como demais condições do termo de doação. 

 
1.7. As PARTES têm interesse na presente alteração, sendo mantidas as condições originais 

do termo de doação. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
 
2.1. O presente Aditivo tem por objeto: 
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a) A alteração do item 1.1, substituindo a redação do referido item conforme descrito no item 
1.2, 1.3, 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7 deste aditivo, bem como a inclusão do ANEXO IX. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
3.1. O item 1.1. da cláusula I – OBJETO DA DOAÇÃO passa a ter a seguinte redação: 
 

O objeto do presente TERMO DE DOAÇÃO é a doação, pela PETROBRAS para a 
DONATÁRIA, da quantia líquida de R$ 2.770.747,20 (dois milhões setecentos e setenta 
mil setecentos e quarenta e sete reais e vinte centavos), de acordo com as Cartas FMA nº 
07.03/2022 (ANEXO I) e FMA Nº 32/2022 de 25/08/2022 (ANEXO IX). 
 

3.2. - A cláusula X – ANEXOS passa a ter a seguinte redação: 
 

Anexo I – Ofício da Donatária 

Anexo II – Cronograma de Desembolso  

Anexo III – Cronograma de Atividades 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Recebimento de Doação 

Anexo V – MODELO - Relatório de Prestação de Contas da Doação  

Anexo VI – Manual de Prestação de Contas 

Anexo VII – Declaração de Instituição Parceira 

Anexo VIII – Declaração do Gestor Municipal 

Anexo IX – Carta FMA Nº 32/2022 

 
3.3. O termo de doação passa a ter o anexo IX - Carta FMA Nº 32/2022 de 25/08/2022, conforme 

anexo referido neste aditivo. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 
 
4.1.  O presente Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO 
 
5.1.  As PARTES ratificam todas as demais cláusulas e condições do TERMO DE DOAÇÃO 

DE  CARTÃO ALIMENTAÇÃO ENTRE PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 
E A FUNDAÇÃO MAMÍFEROS AQUÁTICOS, que não foram expressamente alteradas 
pelo presente Aditivo. 
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Assim, firmes e ajustadas, as PARTES firmam o presente Aditivo em igual forma e teor. 
 

 
Rio de Janeiro, na data de sua assinatura digital. 

 
 

 
 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS 

Rafaela Guedes Monteiro 

Gerência Executiva de Responsabilidade Social 

 

 

 

FMA FUNDAÇÃO MAMÍFEROS AQUÁTICOS 

Jociery Einhardt Vergara Parente  

Diretora Presidente  

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Malena Muller Fiscina Souza 

FMA FUNDAÇÃO MAMÍFEROS AQUÁTICOS 

 

 

Lucas Martins D’Oliveira 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS 

 

 

MALENA MULLER F SOUZA (30 de Setembro de 2022 19:49 ADT)
MALENA MULLER F SOUZA

Rafaela Guedes Monteiro (3 de Outubro de 2022 08:35 ADT)
Rafaela Guedes Monteiro

Lucas Martins D'Oliveira (4 de Outubro de 2022 10:05 ADT)
Lucas Martins D'Oliveira

https://adobecancelledaccountschannel.na4.documents.adobe.com/verifier?tx=CBJCHBCAABAAWezzuRR4OO49Jn-GPednHOPy2jb26WgJ
https://assinaturaspetrobras.na4.adobesign.com/verifier?tx=CBJCHBCAABAAWezzuRR4OO49Jn-GPednHOPy2jb26WgJ
https://assinaturaspetrobras.na4.adobesign.com/verifier?tx=CBJCHBCAABAAWezzuRR4OO49Jn-GPednHOPy2jb26WgJ
https://assinaturaspetrobras.na4.adobesign.com/verifier?tx=CBJCHBCAABAAWezzuRR4OO49Jn-GPednHOPy2jb26WgJ


 

 

ANEXO IX 



Carta FMA Nº 32/2022               São Cristóvão/SE, 25 de agosto de 2022.

À Gerência Executiva de Responsabilidade Social

Assunto: Solicitação de alteração de orçamento GLP – Comunidades de Coqueiro e 

Mangue Seco

Ao cumprimentá-los, vimos informar que nas comunidades de Coqueiro e 

Mangue Seco (Bahia), para a próxima entrega do Projeto, os valores do GLP sofreram 

alterações. As aquisições iniciais foram negociadas ao valor de R$ 102,00 (Cento e dois 

reais) sendo neste momento orçado em R$ 108,00 (Cento e oito reais) a unidade. 

Dentro das particularidades das Comunidades de Coqueiro e Mangue Seco 

(Bahia), localidades distantes a 100 km (sendo 40 km de estrada de areia) do fornecedor

mais próximo, e sobretudo frente às dificuldades de acessar as localidades mencionadas 

decorrente das péssimas condições das estradas vicinais (nas duas entregas anteriores, 

o fornecedor precisou do auxílio de um trator para tracionar o caminhão de gás), não 

conseguimos localizar um outro fornecedor que atenda a cotação estabelecida no 

contrato (valor do GLP R$102,00 cada, para a 3º e 4ª entregas), e que aceite entregar no 

local. 

Conseguimos com que o fornecedor Rocha Gás, que nos atendeu nas duas 

primeiras entregas, realize as entregas 3ª e 4ª, porém o valor orçado apresentou 

aumento, sendo este R$ 108,00 a unidade (orçamento anexo). Os demais orçamentos 

foram realizados com a empresa Aliança Gás, valor unitário de R$ 110,00 e Agreste Gás 

com valor unitário de R$ 105,00, porém, a empresa Agreste Gás não realiza a entrega 

para as comunidades de Coqueiro e Mangue Seco/Bahia e fica localizada a 162 km 

(orçamentos anexos).

Neste sentido, para atender nosso compromisso, solicitamos aditivo 

orçamentário no valor de R$2.496,00 (dois mil, quatrocentos e noventa e seis reais).



Para fins de realização desta ação temos a seguinte previsão de famílias a serem 

atendidas:

Tabela 1. Quantitativo de famílias a serem atendidas

Estado Município Comunidade/ Bairro

Número de 
famílias 

atendidas com 
Cestas 

Básicas/Cartões 
Alimentação

Número de 
famílias 

atendidas 
com GLP

Bahia

Jandaíra Comunidade de Coqueiro 168 168

Jandaíra
Comunidade de Mangue 

Seco
40 40

Estamos a disposição para quaisquer informações adicionais.

Atenciosamente,

Jociery Einhardt Vergara Parente

Diretora Presidente

Fundação Mamíferos Aquáticos

JOCIERY EINHARDT VERGARA 

PARENTE:63968622049

Assinado de forma digital por JOCIERY 

EINHARDT VERGARA PARENTE:63968622049 

Dados: 2022.08.25 11:50:12 -03'00'
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